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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0573/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2021

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETE DE LIBRAS 
(LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS), NAS MODALIDADES FALADA, SINALIZADA 
OU ESCRITA, NAS FORMAS SIMULTÂNEA OU CONSECUTIVA NAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto em favor da empresa EDU-
CALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DE LIBRAS – EPP, 
vencedora do item no 01, no valor total de R$64.800,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais).

Macaé, 21 de setembro de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0547/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto 
em favor da empresa KROMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, vencedora 
dos itens nos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52, no valor total de R$98.453,15 (noventa e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quinze centavos).

Macaé, 21 de setembro de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0547/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto 
em favor da empresa MAC CLEAN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora do 
item no 31, no valor total de R$1.970,00 (um mil, novecentos e setenta reais).

Macaé, 21 de setembro de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a 
análise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câ-
mara (CGC), RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso II, artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, 
EMISSÃO, MARCAÇÃO E PAGAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS, 
com valor total de R$4.267,44 (quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e quaren-
ta e quatro centavos), em favor da empresa SMART TOUR AGÊNCIA DE TURISMO 
EIRELI EPP.

Macaé, 21 de setembro de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


